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Artigo 7º - A Bonificação por Resultados - BR, será paga 
ao servidor na proporção direta do cumprimento das metas 
definidas para a Instituição, observado o disposto no “caput” 
do artigo 1º desta Resolução.

Artigo 8º - A SGP apresentará ao Secretário da Fazenda, ao 
Secretário do Planejamento e Desenvolvimento Regional e ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil, após o período de avaliação, o 
valor do Índice Agregado de Cumprimento de Metas - IACM da 
pasta, obtido na forma desta Resolução, dando ampla publicida-
de das informações utilizadas para a definição e apuração das 
metas estabelecidas.

SEÇÃO III - Do valor da Bonificação por Resultados – BR
Artigo 9º - O valor da Bonificação por Resultados - BR, 

corresponderá ao produto do Percentual - P, a que se refere o 
parágrafo único deste artigo, pela somatória da Retribuição 
Mensal do Servidor no Período de Avaliação - RM, pelo Índice 
Agregado de Cumprimento de Metas - IACM e pelo Índice de 
Dias de Efetivo Exercício no Período de Avaliação - DEPA:

BR = P x RM x IACM x DEPA
Parágrafo Único - O Percentual – P a ser aplicado sobre 

o somatório da retribuição mensal do servidor no período de 
avaliação será de 20% a vista do disposto no Decreto 58.582, 
de 21-11-2012.

SEÇÃO IV - Do pagamento da Bonificação por Resultados – BR
Artigo 10 - O pagamento da Bonificação por Resultados - 

BR, do período de avaliação considerado, calculado na forma 
desta Resolução, será efetuado em uma única parcela, após a 
conclusão da avaliação de que trata os artigos 4º, 5º e 6º desta 
Resolução.

SEÇÃO V - Das Disposições Finais
Artigo 11 - É vedado o pagamento da Bonificação por 

Resultados - BR, de que trata esta Resolução aos servidores:
I. Que percebam vantagens de mesma natureza;
II. Servidores do SGP afastados para outros órgãos, entida-

des ou Poderes, de quaisquer dos entes federativos, salvo nas 
hipóteses previstas nesta Resolução; e

III. Aposentados e pensionistas.
Artigo 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01-01-2011.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Termo de aditamento datado em 12-12-2012 – Processo
SGP 42913/2010 – Parecer Jurídico CJ/SGP 228/2012 - 

Segundo Termo de Aditamento – Contrato SGP 024/2010
Contratante: o Estado de São Paulo por intermédio da 

Secretaria de Gestão Pública
Contratada: Controle Operacional de Pragas Ambiental 

Ltda - EPP
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
Prazo: Contrato prorrogado por 12 meses, iniciando-se em 

13-12-2012, vigorando até 12-12-2013.
Valor total: R$ 2.664,40 – Unidade Gestora Executora 

440107 - elemento econômico 339039.
 Extrato de Contrato
Termo de aditamento datado em 14-12-2012 – Processo 

SGP 43923/2010 – Parecer Jurídico CJ/SGP 227/2012 - Segundo 
Termo de Aditamento – Contrato SGP 025/2010

Contratante: o Estado de São Paulo por intermédio da 
Secretaria de Gestão Pública

Contratada: BEM Emergências Médicas Ltda.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
Prazo: Contrato prorrogado por 12 meses, iniciando-se em 

15-12-2012, vigorando até 14-12-2013.
Valor total: R$ 22.220,04 – Unidade Gestora Executora 

440107 - elemento econômico 33903946, Programa de Trabalho 
04.122.4403.59710000.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Termo de Rescisão
Termo de Rescisão ao Termo de Credenciamento DA/IAMS-

PE Nº 119/2011 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA Á SAÚDE EM REGIME AMBULATORIAL, ENTRE O 
IAMSPE – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL E A FUNDAÇÃO ABC – FACULDADE DE 
MEDICINA DO ABC.

Pelo presente Termo de Rescisão ao TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO DA/IAMSPE Nº 119/2011, entre o IAMSPE – Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, com sede 
nesta Capital, na Avenida Ibirapuera, 981, Vila Clementino/SP 
CEP. 04029-000, inscrito no CNPJ sob número 60.747.318/0001-
62, adiante designado Contratante, neste ato representado 
pelo Superintendente LATIF ABRÃO JUNIOR, e de outro lado, 
a FUNDAÇÃO ABC – Faculdade de Medicina do ABC, com sede 
à Avenida Príncipe de Gales, 821 – Vila Príncipe de Gales, no 
Município de Santo André – Estado de São Paulo – CEP 09060-
650 - inscrita no CNPJ/MF sob número 57.571.275/0007-98, 
adiante designada Contratada, neste ato representada pelo 
seu Diretor ADILSON CASEMIRO PIRES, portador do RG. Nº 
7.602.604-8 e CPF nº 001.673.728-82, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo instrumento FIRMADO em 
01/12/2011, do PROCESSO IAMSPE Nº 013342/2011, o Contra-
tante autorizou a Contratada a realizar serviços de Assistência 
à Saúde em regime ambulatorial, nas áreas básicas através de 
consultas, exames complementares e procedimentos, conforme 
estabelecidos nos termos do EDITAL de CREDENCIAMENTO nº 
08/2011, publicado no DOE de 09/09/2011, a serem prestados 
aos usuários, contribuintes e beneficiários legais do IAMSPE, 
residentes no Município de Santo André, Estado de São Paulo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente Termo de Rescisão do 
TERMO DE CREDENCIAMENTO DA/IAMSPE Nº 119/2011, do 
Processo IAMSPE Nº 013342/2011, ACORDAM amigavelmente 
em RESCINDI-LO, em conformidade com o Artigo 77 inciso II da 
Lei Paulista de Licitações e Contratos nº 6544/89 c.c., Artigo 79 
inciso II, da Lei de Licitações e Contratos nº 8666/1993.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presen-
ça de 02 (duas) testemunhas, abaixo qualificadas.

 Comunicado
Processo 6708/12 - Abertura de Edital. O Instituto de Assis-

tência Médica do Servidor Público Estadual – Iamspe, autarquia 
estadual criada pela Lei Estadual 9323/66, regida atualmente 
pelo Decreto-Lei 257/70, com sede à Av. Ibirapuera, 981, Vila 
Clementino, São Paulo – Capital, CEP: 04029-000, torna público 
que se acha aberto o Edital 33/2012 de Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde para atendimen-
to ambulatorial e exames complementares (Policlínica), inte-
ressados em participar da rede de serviços médico-assistencial 
do Instituto Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
– Iamspe, no Município de Guaratinguetá/SP, as inscrições serão 
no período de 18-12-2012 a 02-01-2013. Para o conhecimento 
da íntegra do edital, os interessados poderão comparecer na 
Avenida Ibirapuera, 981 – 5º ANDAR – Comissão de Credencia-
mento do Iamspe - das 9h às 17h ou através dos sítios eletrôni-
cos www.iamspe.sp.gov.br ou www.e-negociospublicos.com.br.

 Comunicado
Processo 3948/12. Abertura de Edital. O Instituto de Assis-

tência Médica do Servidor Público Estadual – Iamspe, autarquia 
estadual criada pela Lei Estadual 9323/66, regida atualmente 
pelo Decreto-Lei 257/70, com sede à Av. Ibirapuera, 981, Vila 
Clementino, São Paulo – Capital, CEP: 04029-000, torna público 
que se acha aberto o Edital 23/2012 de Credenciamento de Pres-
tadores de Serviços de Assistência à Saúde, para atendimento 
hospitalar (Hospital Geral), interessados em participar da rede 
de serviços médico-assistencial do Instituto Assistência Médica 
do Servidor Público Estadual – Iamspe, no Município de Marília/
SP, as inscrições serão no período de 18-12-2012 a 02-01-2013. 

por unanimidade. 3) P. 1245/2011, DA CIRETRAN DE SÃO JOSE 
DO RIO PRETO, DE ROGERIO LOPES CABELO, Diligência aprova-
da por unanimidade. 4) P. 030-9/2012, DA CIRETRAN DE PEREI-
RA BARRETO, DE SERGIO HENRIQUE MORAIS, Diligência aprova-
da por unanimidade. NESTA DATA TOMARAM POSSE E ASSUMI-
RAM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OCUPANDO A CADEIRA DE 
CONSELHEIROS TITULARES OS SENHORES: - THIAGO MORINA 
GONÇALVES E SOUZA - REPRESENTANTE DA COORDENADORIA 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO- DETRAN - SP, DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL, BENTO DA CUNHA JUNIOR - REPRESENTANTE DA POLICIA 
CIVIL, DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA), DANIEL 
BULHA DE CARVALHO- REPRESENTANTE DE ÓRGÃO OU ENTI-
DADE EXECUTIVO E RODOVIÁRIO DE MUNICÍPIOS COM POPU-
LAÇÃO COM MAIS DE 500 MIL HABITANTES, MARCIO ALEXAN-
DRE RIBEIRO - REPRESENTANTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE EXE-
CUTIVO E RODOVIÁRIO DE MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO COM 
MAIS DE 500 MIL HABITANTES, CÉLIO LUIZ BITTENCOURT-
REPRESENTANTE DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS LIGA-
DAS À ÁREA DE TRÂNSITO), PAULO DE SOUZA KANAAN - REPRE-
SENTANTE DE ENTIDADES ACADÊMICO– UNIVERSITÁRIAS LIGA-
DAS À ÁREAS DE TRÂNSITO), CARLOS IBSEN VIANNA LACAVA - 
REPRESENTANTE DA ÁREA ESPECÍFICA DE MEIO – AMBIENTE 
COM CONHECIMENTO NA ÁREA DE TRÂNSITO. CONFORME ATO 
DO EXMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
PUBLICADO NO D.O. DE 06-12-2012. RETIFICAÇÕES:- NA ATA 
EXTRAORDINÁRIA 96ª NA PARTE DE PAUTA DA CONSELHEIRA 
DULCE LUTFALLA, EXCLUIR OS PROCESSOS:- 1) P. 739-0/2012, 
DA CIRETRAN DE ASSIS, DE LUIZ ALBERTO LUZ E SOUZA (RETOR-
NO DE DILIGÊNCIA). 2) P. 340-2/2012, DA CIRETRAN DE SÃO 
CAETANO DO SUL, DE MILENE APARECIDA PELICER ROSA. 3) 
P.64/2012, DA CIRETRAN DE ANDRADINA, DE GUSTAVO BENTO 
DE SOUZA MALHEIR. NA PARTE DE PRESENÇA DOS CONSELHEI-
ROS ESTANDO PRESENTE CONSELHEIRA DULCE LUTFALLA, LEIA-
SE ESTANDO AUSENTE A CONSELHEIRA DULCE LUTFALLA (EM 
BRASILIA). Nada mais havendo foram dados por encerrados os 
trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Presidente e por mim Secretária.

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
- CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Portaria FPFL/CEPAM nº 53, de 10-12-2012
O Presidente da Fundação Prefeito Faria Lima – Centro de 

Estudos e Pesquisas de Administração Municipal (Cepam), de 
acordo com as normas estatutárias, decide:

Artigo 1º - Designar, em observância ao Decreto Estadual 
58.052, de 16 de maio de 2012 (§ 1º, do art. 7º, e art. 3º, das Dis-
posições Transitórias), Amauri João Domingues, RG nº 5.535.993, 
como responsável pelos Serviços de Informações ao Cidadão 
- SIC (Titular) e Toyoko Nakazone, RG nº 5.712.192 (Suplente).

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo os seus efeitos válidos a partir de 1º-1-2013 e 
revoga as disposições contidas na Portaria nº 18-2012, de 11-6-
2012, publicada no D.O.).

 Portaria FPFL/CEPAM nº 54, de 11-12-2012
O Presidente da Fundação Prefeito Faria Lima – Centro de 

Estudos e Pesquisas de Administração Municipal (Cepam), de 
acordo com as normas estatutárias, decide:

Artigo 1º - Designar Carlos Corrêa Leite, RG nº 6.989.548-X, 
para exercer a função de Ouvidor da Fundação Prefeito Faria 
Lima - CEPAM, nos termos da Portaria FPFL nº 005/2005, que 
cria a Ouvidoria de Serviços Públicos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo os seus efeitos válidos a partir de 1º-1-2013 e 
revoga as disposições contidas na Portaria nº 17/2012, de 23-5-
2012, publicada no D.O. de 6-6-2012).

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SGP-52, de 13-12-2012

Estabelece normas relativas à Bonificação 
por Resultados – BR, no âmbito da Secretaria 
de Gestão Pública – SGP, instituída pela Lei 
Complementar 1.104, de 17-03-2010, conforme 
segue:

O Secretário de Gestão Pública, à vista do disposto na 
Lei Complementar 1.104, de 17-03-2010, expede a presente 
Resolução:

CAPÍTULO I - Do direito à percepção da Bonificação por 
Resultados – BR

Artigo 1º - A Bonificação por Resultados - BR, referente a 
2011, será paga ao servidor em efetivo exercício nas unidades 
da Secretaria de Gestão Pública - SGP, que tenha participado do 
processo para cumprimento das metas em pelo menos 2/3 (dois 
terços) do período de avaliação.

Parágrafo único - Obedecido o disposto no “caput” deste 
artigo e nos termos desta Resolução, a Bonificação por Resulta-
dos - BR, também será paga ao servidor que durante o período 
de avaliação:

I. Ingressou ou passou a ter exercício de suas funções na 
SGP;

II. Aposentou-se, faleceu ou foi exonerado;
III. Prestou serviços como cedido de outro órgão mediante 

afastamento oficial, desde que comprove não receber benefício 
equivalente;

IV. Tenha duplo vínculo no âmbito da pasta, com ato decisó-
rio publicado no DOE, nos termos da legislação em vigor;

V. No cargo/função de Secretário de Estado com opção de 
vencimentos por subsídios.

Artigo 2º - Consideram-se dias de efetivo exercício, a que 
se refere o inciso VI do artigo 7º da Lei Complementar 1.104, de 
17-03-2010, os dias do período de avaliação em que o servidor 
exerceu regularmente suas funções, desconsiderada toda e 
qualquer ausência, à exceção das que se verificarem em virtude 
de férias, licença maternidade, licença-paternidade e licença 
por adoção.

Parágrafo único - Também serão considerados como dias de 
efetivo exercício, aqueles em que o servidor ativo, em exercício 
nas unidades administrativas da SGP, seja afastado com funda-
mento na Lei Complementar 343, de 06-01-1984.

Artigo 3º - Na determinação da participação do servidor no 
processo para cumprimento das metas a que se refere o artigo 
1º desta Resolução, deverão ser desprezadas as frações dos dias 
de efetivo exercício.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I - Dos Indicadores e Metas
Artigo 4º - O cumprimento de cada meta de que trata o arti-

go 7º desta Resolução será apurado pelo Índice de Cumprimento 
de Metas - IC, nos termos da Resolução Conjunta CC/SF/SPDR-1, 
de 21-11-2012, por comissão interna de apuração constituída 
pela Resolução SGP – 36, de 27-7-2012.

Artigo 5º - O período de avaliação a que se refere o § 1º do 
artigo 11 da Lei Complementar 1.104, de 17-03-2010, corres-
ponde a 12 meses, de 01-01-2011 a 31-12-2011.

Artigo 6º - Para o cálculo do Índice Agregado de Cumpri-
mento de Metas - IACM, deverão ser adotados, para cada Índice 
de Cumprimento de Metas - IC, os pesos constantes do Anexo I 
da Resolução Conjunta CC/SF/SPDR-1, de 21-11-2012.

SEÇÃO II - Dos critérios para cálculo da Bonificação por 
Resultados – BR

FERREIRA DE ARAUJO. 3) P.1428-0/2012, DA CIRETRAN DE 
FRANCA, DE AUGUSTO FERREIRA DE ARAUJO. MARCIO JOSE 
LUCHETTA CAMARINHA:- 1) P. 027/2012, DA CIRETRAN DE 
JAGUARIUNA, DE GUSTAVO DAL CORSO TOZZI. RENE JEAN DIAS 
COELHO JUNIOR:- 1) P.58706-0/2012, DA DIRETORIA DE CON-
DUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE FABIAN DA 
SILVA AMORIM. 2) P. 9027/2010, DA CIRETRAN DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO, DE ZOZIMO PITARELLI. VICTOR GIBELLO 
JUNIOR:- 1) P.2358-9/2009, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE 
PEDRO SANTOS DIAS. CAROLINE GALLO DUARTE:- 1) P. 
087/2012, DA CIRETRAN DE PIRAJUI, DE GIOVANNI FULGENCIO 
VACIRCA. 2) P. 1555/2011, DA CIRETRAN DE RIO CLARO, DE 
ALEXANDRE RANGEL CALORE. 3) P.167-3/2012, DA CIRETRAN 
DE SANTA FÉ DO SUL, DE OSNIR ROBERTO NICOLETI. CLAUDIA 
APARECIDA SOARES:- 1) P. 93958-4/2011, DA DIRETORIA DE 
CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE JOSÉ 
FERNANDO ALVES. CLAUDIO MENDES MARTINHO:- 1) P. 24995-
6/2012, DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE 
PONTUAÇÃO, DE ANA CLAUDIA GARCIA VICENTE. DULCE 
LUTFALLA:- 1) P.1231/2012, DA CIRETRAN DE MARILIA, DE 
CARLOS AUGUSTO BORGHI. 2) P.1780/2012, DA CIRETRAN DE 
FRANCA, DE RONAN ROSA DAMASCENO. JOSÉ CLAUDIO SAR-
TORELLI:- 1) P.1913/2011, DA CIRETRAN DE MARILIA, DE ALEX 
MATHEUS CAPELLINI. MARCIA BARBOSA DA SILVA:- 1) P. 
678/2011, DA CIRETRAN DE MARILIA, DE SERGIO LUIZ IGNÁCIO. 
MARCOS ANTONIO ROSA:- 1) P. 2749-2/2011, DA CIRETRAN DE 
FRANCA, DE ANDERSON MOREIRA. MARKS RODRIGO PINTIJA:- 
1) P. 2008/2012, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE JADILSON BRA-
SIL DA SILVA. 2) P.139-9/2011, DA CIRETRAN DE MIGUELÓPOLIS, 
DE JOSÉ ROBERTO DA SILVA. (RETORNO DE DILIGENCIA). 3) 
P.123-5/2011, DA CIRETRAN DE MIGUELOPOLIS, DE DIONIZIO 
ALEXANDRE JUNIOR. (RETORNO DE DILIGENCIA). 4) P.143-
0/2011, DA CIRETRAN DE MIGUELOPOLISM DE OTAVIO ALE-
XANDRE DA SILVA JUNIOR. (RETORNO DE DILIGENCIA). ODU-
VALDO MONACO:- 1) P. 1932-0/2010, DA CIRETRAN DE BAURU, 
DE ANTONIO FERNANDES RUIZ. WAGNER DE OLIVEIRA PESTA-
NA:- 1) P. 143/2010, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE MARCO 
ANTONIO DA SILVA. ORDEM DO DIA:- PROCESSOS DE SUSPEN-
SÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, CASSAÇÃO DE CNH, CONSULTAS 
DIVERSAS, COM AS DECISÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS 
(AS) CONFORME SEGUE:- ADRIANA APARECIDA DE LIMA:- 1) 
P.97-8/2012, DA CIRETRAN DE SERRA NEGRA, DE ANTONIO 
SERGIO CEZARIO MENDES, Indeferido por unanimidade. 2) 
P.378-5/11, DA CIRETRAN DE OLIMPIA, DE DIVINO ANTONIO DE 
LIMA, Indeferido por unanimidade. 3) P.116-8/2009, DA CIRE-
TRAN DE PEREIRA BARRETO, DE FRANCISCO AUGUSTO JUN-
QUEIRA CALDAS, Indeferido por unanimidade. 4) P.0421/12, DA 
CIRETRAN DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, DE LUCIANA MENDON-
ÇA PERNAMBUCO BRUNETTI, Indeferido por unanimidade. 
ANTONIO RENATO SOARES DE MELLO:- 1) P. 232-0/2011, DA 
CIRETRAN DE OLIMPIA, DE PAULO DONIZETTI VASQUES CAR-
REIRA, Diligencia aprovada por unanimidade. ARNALDO LUIS 
THEODÓSIO PAZETTI:- 1) P. 0107/2012, DA CIRETRAN DE SÃO 
JOSE DO RIO PRETO, DE PERCIO GASQUES E SILVA, Diligência ao 
DSV, aprovada por unanimidade. 2) P. 2011/189-2, DA CIRETRAN 
DE ADAMANTINA, DE ANDRE LUIZ LOURENÇO DA SILVA, Inde-
ferido por unanimidade. 3) P.947/2010, DA CIRETRAN DE FRAN-
CA, DE DAIERZER FARIA, Indeferido por unanimidade. 4) P. 
72581-0/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – 
SETOR DE PONTUAÇÃO, DE SERGIO CARLOS DE SOUZA, Deferi-
do por unanimidade. 5) P. 9392/2011, DA CIRETRAN DE CAMPI-
NAS, DE MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO, Deferido por 
unanimidade. ARNALDO TADEU POÇO:- 1) P. 75505-9/2012, DA 
DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUA-
ÇÃO, DE DOUGLAS BERDAGAY MELGAR, Diligência aprovada 
por unanimidade. 2) P. 96892-4/2012, DA DIRETORIA DE CON-
DUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE ALBERTO 
IRIDES DE MELO, Indeferido por unanimidade. 3) P. 731-6/2012, 
DA CIRETRAN DE ASSIS, DE MAURICIO BARBOSA, Indeferido por 
unanimidade. DENIS ALVES RODRIGUES:- 1) P. 0362/2012, DA 
CIRETRAN DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, DE IOLANDA CANDIDA 
DE OLIVEIRA, Indeferido por unanimidade. 2) P. 28/2012, DA 
CIRETRAN DE LARANJAL PAULISTA, DE CARLOS ALBERTO ROSO, 
Indeferido por unanimidade. JORGE LUIZ PEREIRA:- 1) P. 88745-
6/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR 
DE PONTUAÇÃO, DE GUILHERME JOSE KORR FILHO, Diligência 
aprovada por unanimidade. 2) P. 81-4/2012, DA CIRETRAN 
ANGATUBA, DE JOSE MATIAS, Indeferido por unanimidade. 3) P. 
28214-5/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – 
SETOR DE PONTUAÇÃO, DE FILIPE MAHFUZ MONTEIRO, Indefe-
rido por unanimidade. JOSEFA TANIA FERREIRA DA ROCHA:- 1) 
P. 0104427-8/2010, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO 
DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE PAULO EDUARDO CAPEL 
CARDOSO, Indeferido por unanimidade. 2) P. 83187-6/2012, DA 
DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUA-
ÇÃO, DE ELIANE HOTTGEN, Indeferido por unanimidade. 3) P. 
7932-8/2011, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – 
SETOR DE PONTUAÇÃO, DE SUZANA ALTIKES HAZZAN, Indeferi-
do por unanimidade. JULYVER MODESTO DE ARAUJO:- 1) P. 
032-2/2009, DA CIRETRAN DE IGARAPAVA, DE RODRIGO 
GOMES DE OLIVEIRA, Diligência aprovada por unanimidade. 2) 
P.111995-3/2010, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN 
– SETOR DE PONTUAÇÃO, DE MARILIA LANDI CORRALES DE 
SOUZA MELLO, Deferido por unanimidade. 3) P. 991/2010, DA 
CIRETRAN DE SÃO CARLOS, DE JOSE SIRBONE FILHO, Diligência 
aprovada por unanimidade. 4) P.229-0/2011, DA CIRETRAN DE 
PRESIDENTE EPITACIO, DE SILVANO FRANCISCO BERTOLDI, 
Deferido por unanimidade. 5) P. 94-2/2012, DA CIRETRAN DE 
ITUVERAVA, DE RENAN DA SILVA LOUREIRO, Indeferido por 
unanimidade. MANOEL MESSIAS BARBOSA:- 1) P. 1290/2012, 
DA CIRETRAN DE SÃO CARLOS, DE EZEQUIEL APARECIDO 
MIGUEL, Diligência aprovada por unanimidade. MARCIO JOSE 
LUCHETTA CAMARINHA:- 1) P. 027/2012, DA CIRETRAN DE 
JAGUARIÚNA, de GUSTAVO DAL CORSO TOZZI, Indeferido por 
unanimidade. RENE JEAN DIAS COELHO JUNIOR:- 1) P. 247-
1/2011, DA CIRETRAN DE JABOTICABAL, DE MATHEUS DE BIASI 
VANTINI, Indeferido por unanimidade. CLAUDIO MENDES MAR-
TINHO:- 1) P. 37779-0/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES 
DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE FABRICIO CONRADO 
TEIXEIRA PELISSARE, Indeferido por unanimidade. 2) P.019/2012, 
DA CIRETRAN DE NOVO HORIZONTE, DE MARCO AURELIO 
GERMINIANI, Diligência aprovada por unanimidade. 3) 
P.1114/2011, DA CIRETRAN DE SÃO CAETANO DO SUL, DE 
ROSELI APARECIDA LATORRE, Indeferido por unanimidade. 
DULCE LUTFALLA: 1) P. 2751-0/2011, DA CIRETRAN DE FRANCA, 
DE KLEBER DONIZETE DE SOUZA, Indeferido por unanimidade. 
2) P.1137-0/2011, DA CIRETRAN DE OURINHOS, DE CREUSIR DE 
JESUS, Indeferido por unanimidade. MARCIA BARBOSA DA 
SILVA:- 1) P. 48171-3/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO 
DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE SUZY SILVA SANTANA 
SECANECHIA, Indeferido por unanimidade. 2) P. 196/2012, DA 
CIRETRAN DE RIO CLARO, DE CHARLES MARCIO RONALDO DE 
LIMA VIEIRA, Indeferido por unanimidade. 3) P. 904/2012, DA 
CIRETRAN DE SÃO CARLOS, DE JONATHAS LUIZ GARBUGLIO, 
Indeferido por unanimidade. 4) P. 1817/2008, DA CIRETRAN DE 
FRANCA, de APARECIDO DOS REIS DE PAULA, Indeferido por 
unanimidade. MARCOS ANTONIO ROSA:- 1) P. 0432/2012, DA 
CIRETRAN DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, DE JOSE ANTONIO ARID, 
Indeferido por unanimidade. MARKS RODRIGO PINTIJA:- 1) P. 
213-6/2012, DA CIRETRAN DE FERNANDÓPOLIS, de DAVI 
RODRIGUES MARTINS, Indeferido por unanimidade. 2) P. 334-
7/2012, DA CIRETRAN DE FERNANDÓPOLIS, de VAILTON TRALDI, 
Indeferido por unanimidade. 3) P. 233/2012, DA CIRETRAN DE 
VALINHOS, de MARCELO EDUARDO GARCIA VIEIRA, Indeferido 
por unanimidade. ODUVALDO MONACO:- 1) P. 59911-6/2010, 
DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PON-
TUAÇÃO, DE CARINA SANDER ARDITO, Diligência aprovada por 
unanimidade. 2) P. 400/2012, DA CIRETRAN DE PRESIDENTE 
PRUDENTE, DE PAULO HENRIQUE EIRAS CABREIRA, Indeferido 

Segalin. 38) JARI MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO: I 
- RELATOR: Conselheiro Julyver Modesto de Araujo. Recursos 
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 16701/2012. Int.: Adria-
na Silvestre Correia. Proc. 16580/2012. Int.: Otavio Jose Bezerra. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 17761/2012. 
Int.: Expresso Gm Planejamento e Logistica Ltda. II - RELATOR: 
Conselheiro Marcos Antonio Rosa. Recursos DEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 17589/2012. Int.: Antonia de Fatima 
Zanelli da Cunha. Proc. 18364/2012, 18365/2012, 18367/2012. 
Int.: Debora Alves Ferreira Vieira. Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 17658/2012. Int.: Companhia de Enge-
nharia de Trafego Cet. Proc. 18463/2012. Int.: Gil Cezar Levy 
Benetti. Proc. 18386/2012. Int.: Givanildo Jose da Silva. Proc. 
17512/2012. Int.: Isaura Michelazzi Canal. Proc. 17615/2012. 
Int.: João Fernandes da Silva. Proc. 18356/2012. Int.: Luis Fernan-
do Jose da Silva. Proc. 17626/2012. Int.: Luiz Carlos Fernandes. 
Proc. 18260/2012. Int.: Mac Donald Trindade Fernandes . Proc. 
18233/2012. Int.: Maria de Lourdes de Caro. Proc. 17397/2012. 
Int.: Mauro da Silva Souza. Proc. 18205/2012. Int.: Maximo Silva. 
Proc. 17657/2012. Int.: Paulo Augusto Martinez. Proc. 
17609/2012, 17610/2012. Int.: Vaumir Lopes Rozado. DILIGÊN-
CIA, por votação unânime: Proc. 17555/2012. Int.: Elizabeth 
Trindade Harrop Galvão da Fonseca. 39) JARI MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Anto-
nio Rosa. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
C66/2012. Int.: Transp Novamel Ltda. 40) JARI MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Antonio Rosa. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 69/2012. 
Int.: Tallys Marotti. 41) JARI MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA: I - RELATOR: Conselheiro Marks Rodrigo Pintija. Recursos 
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4961/2012. Int.: Luis 
Antonio Gruli. 42) JARI DA CIRETRAN DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO: I - RELATOR: Conselheiro Julyver Modesto de Araujo. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 213/2011. 
Int.: Renan Francisco da Silva Necchi. 43) JARI MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE: I - RELATOR: Conselheiro José Cláudio Sartorelli. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 19662/2012. 
Int.: Transita Transportes Ltda. 44) JARI MUNICIPAL DE SOCOR-
RO: I - RELATOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Recursos INDEFERI-
DOS, por votação unânime: Proc. 296555/2012-6. Int.: Daiula de 
Nailde Roncada Teixeira. 45) JARI MUNICIPAL DE SOROCABA: I 
- RELATOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Recursos DEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 111/2012. Int.: Gustavo Pessoa de Lima. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 296556/12. 
Int.: Andrew Pereira Dantas. Proc. 687/2011. Int.: Banco Sofisa 
Sa. Proc. 296514/12. Int.: Bruno Emanuel Leoncio de Souza. Proc. 
747/2011. Int.: Fernando Jose Caetano. Proc. 296402/12. Int.: 
Joao Francisco Martins Sobrinho. II - RELATOR: Conselheiro 
Marcos Antonio Rosa. Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 296799/2012. Int.: Angelo Augusto Michelin. 46) 
JARI MUNICIPAL DE SUZANO: I - RELATOR: Conselheiro Dulce 
Lutfalla. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
1476/2012. Int.: Raquel Costa. Recursos INDEFERIDOS, por vota-
ção unânime: Proc. 1466/2012. Int.: Armando Carlos E. de Mores. 
Proc. 1437/2012. Int.: Eduardo Greco Barbosa. Proc. 1190/2012. 
Int.: Ezio Angioletti. Proc. 1622/2012. Int.: Natali de Souza Gran-
ja. II - RELATOR: Conselheiro José Cláudio Sartorelli. Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4399/2011. Int.: Shi-
geki Mori. 47) JARI MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA: I - RELA-
TOR: Conselheiro José Luiz Nakama. Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 4212/2011. Int.: Celso Luiz Concheto. 
Proc. 4489/2011. Int.: Marcelio Dematte Reis. Proc. 036/2012. 
Int.: Robert Ceurlinovics Neto. Proc. 3599/2011. Int.: Sebastiao 
Acacio Pereira. 48) JARI MUNICIPAL DE VINHEDO: I - RELATOR: 
Conselheiro Adriana Aparecida de Lima. Recursos DEFERIDOS, 
por votação unânime: Proc. 666/2012, 667/2012, 668/2012, 
669/2012, 670/2012, 671/2012, 672/2012. Int.: Flavio Gabriel 
Lifonsino. Recursos não conhecidos pelo Colegiado: 1) JARI DO 
DETRAN: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Antonio Rosa. Proc. 
2591/2012. Int.: Mario Maximiano Barbosa. 2) JARI DO DSV: I - 
RELATOR: Conselheiro Marcos Antonio Rosa. Proc. 
02.0013544/2011-4. Int.: Antonio Ferreira Neves. Proc. 
02.0012691/2011-0. Int.: Companhia Ultragaz Sa. Proc. 
02.0013653/2011-6. Int.: Katia Monastersky Scavone. 3) JARI 
MUNICIPAL DE JACAREÍ: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Anto-
nio Rosa. Proc. 1821/2011, 1826/2011. Int.: Isamar Simone da 
Fonseca. 4) JARI MUNICIPAL DE MATÃO: I - RELATOR: Conselhei-
ro Dulce Lutfalla. Proc. 5013/2012. Int.: Silvia Leme da Silva 
Souza. 5) JARI MUNICIPAL DE RIO CLARO: I - RELATOR: Conse-
lheiro Dulce Lutfalla. Proc. 0099/2012. Int.: Jose Luiz Andrade. 6) 
JARI MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL: I - RELATOR: Con-
selheiro Marcos Antonio Rosa. Proc. C68/2012. Int.: Antonio 
Abrao da Cunha. Proc. C63/2012. Int.: Wendel de Morais Schia-
vo. Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os 
trabalhos desta reunião, lavrando-se do ocorrido esta ata, que 
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretária.

 Ata da 98ª Sessão Ordinária de 2012 Do Conselho 
Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo, realizada 
em 11-12-2012

Às treze horas do dia onze de dezembro de dois mil e doze 
na cidade de São Paulo, reuniu-se o Conselho Estadual de Trân-
sito, para em sua sede, realizar nonagésima oitava Sessão Ordi-
nária do corrente ano, sob a Presidência do Conselheiro Orlando 
Miranda Ferreira e presença dos Conselheiros Titulares:- Adriana 
Aparecida de Lima, Antonio Renato Soares de Mello, Arnaldo 
Luis Theodosio Pazetti, Arnaldo Tadeu Poço, Bento da Cunha 
Junior, Carlos Ibsen Vianna Lacava, Caroline Gallo Duarte, Célio 
Luiz Bittencourt, Claudia Aparecida Soares, Claudio Mendes 
Martinho, Daniel Bulha de Carvalho, Denis Alves Rodrigues, 
Dulce Lutfalla, Jose Claudio Sartorelli, Jorge Luiz Pereira, José 
Luiz Nakama, Josefa Tânia Ferreira da Rocha, Julyver Modesto de 
Araújo, Manoel Messias Barbosa, Marcio Alexandre Ribeiro, 
Márcio José Luchetta Camarinha, Marcia Barbosa da Silva, Mar-
cos Antonio Rosa, Marks Rodrigo Pintija, Oduvaldo Monaco, 
Paulo de Souza Kanaan, René Jean Dias Coelho Junior, Thiago 
Morina Gonçalves e Souza, Victor Gibello Junior. Estando ausen-
te o Conselheiro:- Edmilson Colonello (férias). Abertos os traba-
lhos, foi dado conhecimento da seguinte. PAUTA DO DIA 4 DE 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO:- PROCESSOS DE SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, CASSAÇÃO DE CNH, EXCLUSÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE PONTUAÇÃO, CONSULTAS DIVERSAS, DIS-
TRIBUÍDOS AOS SENHORES (AS) CONSELHEIROS (AS) CONFOR-
ME SEGUE:- ADRIANA APARECIDA DE LIMA:- 1) P. 2775/2011, 
DA CIRETRAN DE RIO CLARO, DE PLINIO LUSO FERREIRA. 2) 
P.68803-4/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN 
– SETOR DE PONTUAÇÃO, DE SIMONE NAOMI ISUKA. 3) 
P.1953/2007, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE NILVA FERREIRA DA 
SILVA. ANTONIO RENATO SOARES DE MELLO:- 1) P.2883-6/2012, 
DA CIRETRAN DE BAURU, DE VICTOR BELTRAMI BENETTI. 
ARNALDO LUIS THEODOSIO PAZETTI:- 1) P.47/2010, DA CIRE-
TRAN DE FRANCA, DE DAIEZER FARIA. ARNALDO TADEU POÇO:- 
1) P.964-7/2011, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE DIRCEU PEDRO 
DE MORAES. DENIS ALVES RODRIGUES:- 1) P.894-1/2012, DA 
CIRETRAN DE FRANCA, DE ANTONIETA APARECIDA CARDOSO. 
JORGE LUIZ PEREIRA:- 1) P.1368-7/2012, DA CIRETRAN DE 
FRANCA, DE VIMERSON JOSE DO NASCIMENTO. 2) P.3894/2011, 
DA CIRETRAN DE FRANCA, DE EDNA DOMINGOS ALFREDO 
ALVES. JOSE LUIZ NAKAMA:- 1) P.2354-1/2009, DA CIRETRAN 
DE FRANCA, DE LUCIANO ALVES GIMENEZ. 2) P.170-3/2012, DA 
CIRETRAN DE RIO CLARO, DE ROGERIO EDUARDO LORENZON 
FERREIRA (RETORNO DE DILIGÊNCIA). JOSEFA TANIA FERREIRA 
DA ROCHA:- 1) P.66566-6/2012, DA DIRETORIA DE CONDUTO-
RES DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, DE MARIANA SEN-
CINI. JULYVER MODEESTO DE ARAUJO:- 1) P. 68099-0/2012, DA 
DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUA-
ÇÃO, DE MARCO ALEXANDRE GARCIA. 2) P. 2225-1/2009, DA 
CIRETRAN DE BAURU, DE WLADIMIR CARDIA ROCHA (RETORNO 
DE DILIGÊNCIA) . MANOEL MESSIAS BARBOSA: 1) P.050-4/2011, 
DA CIRETRAN DE FRANCA, DE AUGUSTO FERREIRA DE ARAUJO. 
2) P.3304-2/2011, DA CIRETRAN DE FRANCA, DE AUGUSTO 


